
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
DECRETO N9 2779/86. /

GABINETE DO PREFEITO

Abre credito suplementar, reduz dotação orçamentaria

e da outras providencias.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das a-

tribuiçoes que lhe sao conferidas pelas Leis em vigor e de confor

midade com o item 1, artigo 4°, da Lei nQ 1990, de 26/11/85 e artj_

go 5Q, da Lei n^ 1991, de 26/11/85,

B«E«fiJLEJL&:

ARTIGO lq - Fica aberto um credito suplementar no monten

te de Cz$ 10.000,00(Dez mil cruzados), para reforço da seguinte Do

taçao Orçamentaria:

Órgão-0400-Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação

Unidade Orçamentaria-0401-Gabinete do Secretario e Orgaos Subordi

nados

0401.03000000.000 - Administração e Planejamento

0401.03090000.000 - Planejamento Governamental

0401.03090400.000 - Planejamento e Orçamentação

0401.03090402.029 - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.2.0 - Material de Consumo (68) Cz$ 10.000,00

Soma Cz$ 10.000,00

ARTIGO 2- - Servira de recurso ao credito aberto pelo ar_

tigo 1-, a redução na seguinte Dotação Orçamentaria:

Órgao-0400-Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação

Unidade Orçamentar ia-0401-Gab inete do Secretario e Orgaos Subordina^

dos

0401.10000000.000 - Habitação e Urbanismo

0401.10600000.000 - Serviços de Utilidade Publica

0401.10603280.000 - Parques e Jardins

0401.10603282.031 - Manutenção de Unidade de Praças e Jardins

3.1.1.1 - Pessoal Civil (76) Cz$ 10.000,00

Soma Cz$ 10.000,00
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ARTIGO 3Q - Revogam-se as disposições em contrario

Gabinete do Prefeito,/ |j24/f de outubro de 1986.

Armanal

Prefeito Municipal

Registre-se, pub Iique^s<r>e cumpra-se.

Secretar io

Sch iedeck

cíl da Administração
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